CONSIDERAÇÕES ACERCA DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA 

De acordo com a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC), as Unidades de Conservação da Natureza se dividem em 2 grupos: Unidades de Proteção Integral e Unidades de Uso Sustentável. 

O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto por:

I - Estação Ecológica: de posse e domínio públicos, as áreas particulares incluídas em seus limites são desapropriadas;

II - Reserva Biológica: de posse e domínio públicos, as áreas particulares incluídas em seus limites são desapropriadas;

III - Parque Nacional (ou Estadual ou Municipal): de posse e domínio públicos, as áreas particulares incluídas em seus limites são desapropriadas;

IV - Monumento Natural: pode ser constituído por áreas particulares, desde que seja possível compatibilizar os objetivos da unidade de conservação com a utilização da terra pelo proprietário (havendo incompatibilidade, a área será desapropriada); e

V - Refúgio da Vida Silvestre: pode ser constituído por áreas particulares, desde que seja possível compatibilizar os objetivos da unidade de conservação com a utilização da terra pelo proprietário (havendo incompatibilidade, a área será desapropriada).

Já o grupo das Unidades de Uso Sustentável engloba:

I - Área de Proteção Ambiental (APA): “é uma área extensa com certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais” (art. 15 da Lei do SNUC). É constituída por terras públicas ou privadas. Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e restrições para a utilização das áreas privadas na APA, que deve dispor de um Conselho presidido pelo órgão responsável por sua administração (da APA) e constituído por representantes dos órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e da população residente; 

II - Área de Relevante Interesse Ecológico: “é uma área em geral de pequena extensão, com pouca ou nenhuma ocupação humana, com características naturais extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, e tem como objetivo manter os ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o uso admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação da natureza” (art. 16 da Lei do SNUC). É constituída por terras públicas ou privadas. Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e restrições para a utilização das áreas privadas; 

III - Floresta Nacional: de posse e domínio públicos, as áreas particulares incluídas em seus limites são desapropriadas. É permitida a permanência de populações tradicionais que a habitam quando de sua criação, em conformidade com o Plano de Manejo;

IV - Reserva Extrativista: de posse e domínio públicos, com uso concedido às populações extrativistas tradicionais, e gerida por um Conselho Deliberativo;

V - Reserva de Fauna: de posse e domínio públicos, as áreas particulares incluídas em seus limites são desapropriadas;

VI - Reserva de Desenvolvimento Sustentável: “é uma área natural que abriga populações tradicionais, cuja existência baseia-se em sistemas sustentáveis de exploração dos recursos naturais, desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados às condições ecológicas locais e que desempenham um papel fundamental na proteção da natureza e na manutenção da diversidade biológica” (art. 20 da Lei do SNUC). É área de posse e domínio públicos, as áreas particulares incluídas em seus limites são desapropriadas; e

VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural: é área privada, gravada com perpetuidade, com objetivo de conservar a diversidade biológica, sendo somente permitido nesta área, a pesquisa científica e a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais.

O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é a preservação da natureza, admitindo-se apenas o uso indireto dos recursos naturais. Por outro lado, o objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais, tal como dispõe os arts. 7º, 8º e 14, da Lei do SNUC.

As Unidades de Conservação da Natureza, sejam elas Unidades de Proteção Integral ou Unidades de Uso Sustentável, são criadas por ato do Poder Público. 

